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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guará, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guará 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.guara.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guara
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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fls. 046
PORTARIA Nº 15.263, DE 26 DE MARÇO DE 2026.

Designa  o  servidor  Ronaldo
Silvério da Silva, para exercer
a função que especifica.

TÚLIO  DE  MATTOS  FIGUEIREDO,  Prefeito  do
Município de Guará, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor RONALDO SILVÉRIO DA

SILVA, portador do RG nº 19.215.616-0/SSP-SP, inscrito no
CPF  sob  nº  122.201.058-57,  titular  de  dois  empregos
permanentes  de  “PEB  I  -  Fundamental” ,  para
desempenhar  a  função  de  “Coordenador  da  Banda
Marcial”.

Art. 2º A presente designação não acarretará ônus
para o Município, sendo os serviços considerados públicos e
relevantes.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

R. P. e Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 26 de março

de 2026.
TÚLIO DE MATTOS FIGUEIREDO

Prefeito Municipal
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  Secretaria  de

Governo, data supra.
CARLOS ALBERTO VIEIRA DUTRA

Procurador Jurídico
...........................................................................................................
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